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Exmo. Sr.
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

A AGERSA, criada através da Lei n.o 4.798, de 14 de julho de 1999, como
entidade integrante da administração pública municipal indireta, submetida a
regime autárquico especial, foi inicialmente vinculada à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dotada de poder de polícia e
de autonomia administrativa e financeira.

A finalidade maior da agência é promover a regulação, o controle e a
fiscalização dos serviços de saneamento concedidos, permitidos, autorizados ou
operados diretamente pelo Poder Público Municipal.

No entendimento de Sundfeld^ usamos a palavra regulação "para designar a
ordenação de setores da economia pelo Estado, por meio de mecanismos de
direito administrativo: regulamentos, contratos, processos e atos". A atividade
não é nova, mas é observada agora como fruto da consciência da população em
discutir amplamente a regulação.

Ainda segundo Sundfeld^ já se percebe a regulação como fenômeno mundial
presente em todos os setores da economia, com efeitos importantes na vida da
população. Dessa forma, cria-se a convicção de que as atividades regulatórias
devem ser conhecidas e acompanhadas pela sociedade. Mas, adverte, "...para
isso é preciso informação e reflexão. Debate regulatório não admite improviso".

Ao longo de sua existência a agência procurou acompanhar a evolução dos
aspectos técnicos e operacionais do sistema de abastecimento de água e do
tratamento de esgotos do município de Cachoeiro de Itapemirim. Procurou
também garantir, junto à empresa concessionária, o fornecimento de água e o
tratamento de esgoto a preços compatíveis com a renda da população.

Entretanto, diante do grande crescimento econômico e populacional
experimentado pelo município de Cachoeiro de Itapemirim, entre o advento da
concessão e o atual momento, e dos investimentos já anunciados ou ainda em
planejamento para a cidade e região, os desafios de modernização da agência
tornam-se maiores.

Esses desafios já se traduzem na falta de um quadro próprio de profissionais.
Até o momento a agência sempre recrutou em outras esferas, técnicos que
realizassem as tarefas de regulação técnica e operacional, de acompanhamento

SUNDFELD, Carlos Ari. Prefácio a GALVÃO Júnior, Alceu Castro e XIMENES, Marfisa Maria de Aguiar
Ferreira. Regulação: Normatização da Prestação de Serviços de Água e Esgoto. Fortaleza: Expressão
Editora, 2009. Vol. li.

^ Op. Cit.
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de obras e serviços, de estudos jurídicos, econômicos, financeiros, contábeis,
ambientais e estatísticos. Tai situação fragiliza as funções de governo da
instituição diante das demandas presentes e futuras da concessão.

Com o advento recente da Lei n.o 11.445, de 5 de janeiro de 2007 - Diretrizes
Nacionais para o Saneamento Básico, e o Decreto n.o 7.217, de 21 de junho de
2010, que a reguiamenta, o saneamento básico foi definido como o conjunto de
serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável;

b) esgotamento sanitário;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
d) drenagem e manejo de águas pluviais urbanas.

Dessa forma, o trabalho de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas foram inseridos formalmente no
contexto do saneamento básico, exigindo do Poder Público Municipal ações de
regulação, busca de soluções de planejamento, manutenção e financiamento, de
novas ações.

Como a AGERSA foi habilitada pela legislação vigente atuar nos diversos

serviços públicos concedidos, contratados e permitidos e, assim, assumiu
caráter de regulação multissetorial. Dessa forma, deve atuar na regulação de
iluminação pública, transporte, publicidade & propaganda e espaços públicos.

Nas suas atividades a AGERSA interage de forma proativa e articuladora com a
Secretaria de Obras, realizando a fiscalização e acompanhamento de obras,
análise da drenagem e propõe soluções de intervenções urbanas. Com a
Secretaria de Serviços Urbanos deverá atuar na regulação de resíduos sólidos.

Em parceria com as Secretarias de Desenvolvimento Social e de Trabalho e

Renda, administra o programa Tarifa Social, entre outras ações de inclusão
social. Ao mesmo tempo a AGERSA desenvolve ações de educação ambiental
em parceria com a Secretaria de Educação e de Meio Ambiente. E enfim, junto
à concessionária Foz do Brasil vem trabalhando no atendimento às demandas

das localidades que se encontram fora da alçada do contrato de concessão,
especialmente as localizadas na zona rural e fora das sedes dos distritos.

Assim, o presente projeto prevê não apenas a modernização técnica,
administrativa, organizacional e funcional da agência, mas também seu

fortalecimento dotando-a, no futuro, de quadro técnico próprio, admitido
mediante concurso público, de provas e títulos, e contribuir para a mel'"-cria
dos serviços hoje prestados à população.

Outro aspecto importante diz respeito ao disposto na Lei n.o 11.788, de 25 de

setembro de 2008, que dispõe sobre estágio de estudantes. Trata-se de um
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instrumento que se constitui numa grande oportunidade de acesso dos jovens
ao mercado de trabalho formal.

Em seu art. 1° a Lei n.o 11.788 define o estágio como "afo educativo escolar

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação
para o mercado produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino
regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de
ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamentai,
na modalidade profissional da educação de jovens e adultos".^

Em face da natureza do seu trabalho técnico de regulação a AGERSA
desenvolve diversos projetos e ações nas áreas de engenharia, dirç.ío,

economia, administração, ciências contábeis, biologia, engenharia ambiental
etc. As atividades demandam, portanto, reforçar as parcerias e interações com
as instituições ensino nas diversas modalidades, não somente para respaldo
técnico da agência, mas também para ampliação do seu patrimônio técnico.

As parcerias com as instituições de ensino criam também diversas

oportunidades e demandas de estagiários, que assim podem desenvolver
trabalhos de diversas formações. O objetivo também é criar oportunidades de
pesquisa básica, pesquisa aplicada, pesquisas experimentais e demais trabalhos
de iniciação científica. E por iniciação científica compreendemos as "...
atividades que se destinam à inserção do estudante em atividade de pesquisa
científica e tecnológica e possibilitam uma formação complementar à formação
acadêmica". (MTE: 2010:19)^^

Atenciosamente,

CARLOS^RaBÈRyfO^CA3fÉGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

MTE. Nova Cartilha Esclarecedora sobre a Lei do Estágio. Lei n.^ 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Brasília- MTE - Ministério do Trabalho e Emprego, 2010.

" MTE. Nova Cartilha Esclarecedora sobre a Lei do Estágio. Lei n.2 11.788, de 25 de setembro de 2008
Brasília: MTE - Ministério do Trabalho e Emprego, 2010, p.l9.
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ás-PROJETO DE LEI N°J9ir^/2011
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DISPÕE EM CONFORMIDADE COM A LEI

RAL N® 11,788/2008, SOBRE SISTEMA DE
GIO NA AGERSA AGÊNCIA MUNICIPAL DE
LAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
GADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E

ÜTRAS PROVIDÊNCIAS.

mara Municipal de Cachoeira de Itapeminm,
o do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito

Municipai SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1°

AGERSA, 10 (dez)
Ficam criadas, na Estrutura Administrativa Básica da
vagas destinadas a estágio curricular, para alunos

regularmente vinculados a instituições de ensino públicas e privadas, em
nívei médio e supérior, estabelecidas no Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

Art. 2° O estágio a que se refere a presente Lei dar-se-á na
forma e condições estabeiecidas na Lei Federal n° 11.788, de 25 de
setembro de 2008, e demais disoosições regulamentares, não gerai-do
vínculo de emprego, seja de que natureza for.

Art. 3° As vagas para estágio de que trata o artigo 1° serão
dispostas conforme abaixo:

a) 05 (cinco) vagas para ensino superior e/ou tecnológico,
a serem ocupadas por alunos oriundos de Faculdades situadas
no Município de Cachoeiro de Itapemirim e participantes de
programas sociais de financiamento dos governos federal e
estadual;

b) 05 (cinco) vagas para ensino do nível médio e/ ou
técnico, a serem ocupadas por alunos oriundos de Escolas
Públicas Municipais, Estaduais e Federais, situadas no
Município de Cachoeiro de Itapemirim, com bom
aproveitamento escolar.

Art. 4° O aluno admitido como estagiário, nos termos da
presente Lei, poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório, além do seguro
contra acidentes pessoais:

a) Na hipótese de estágio remunerado para estudantes de
ensino médio e/ou técnico, o estagiário fará jus à bolsa no
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valor de 25 (vinte e cinco) UFCI - Unidade Fiscal de Cachoeiro
de Itapemirim;

b) Na hipótese de estágio remunerado para estudantes de
ensino superior e/ou tecnológico, o estagiário fará jus à bolsa
no valor de 35 (trinta e cinco) UFCI - Unidade Fiscal de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 5° É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio
tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30
(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente, durante suas férias escolares.

§  1°. O recesso de que trata este artigo deverá ser
remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de
contraprestação.

§ 2°. Os dias de recesso previstos neste artigo Sc.rão
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração,
inferior a 01 (um) ano.

Art. 6° Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde
e segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da
parte concedente do estágio.

Art. 7° A AGERSA baixará os atos necessários à
regulamentação da presente Lei, disciplinando a distribuição das vagas e
definindo critérios de seleção dos Interessados, relação de documentos a
serem apresentados e período de duração do estágio.

Parágrafo único. Fica assegurado aos estudantes afros
descendentes o percentual de 30% (vinte por cento) das vagas oferecidas
pela AGERSA.

Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a
conta de dotações previstas no orçamento vigente, ficando o Diretor
Presidente autorizado, se necessário, a proceder à suplementação de
recursos e à abertura de crédito especial.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de março de 2011

CARLOS R0BEI^j'0 CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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MENSAGEM

Senhores Vereadores,

A AGERSA, criada através da Lei n.o 4.798, de 14 de julho de 1999, como
entidade integrante da administração pública municipal indireta, submetida a
regime autárquico especial, foi inicialmente vinculada à Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dotada de poder de polícia e
de autonomia administrativa e financeira.

A finalidade maior da agência é promover a regulação, o controle e a
fiscalização dos serviços de saneamento concedidos, permitidos, autorizados ou
operados diretamente pelo Poder Público Municipal.

No entendimento de Sundfeld^, usamos a palavra regulação "para designar a
ordenação de setores da economia pelo Estado, por meio de mecanismos de

direito administrativo: regulamentos, contratos, processos e atos". A atividade

não é nova, mas é observada agora como fruto da consciência da população em
discutir amplamente a regulação.

Ainda segundo Sundfeld^ já se percebe a regulação como fenômeno mundial
presente em todos os setores da economia, com efeitos importantes na vida da

população. Dessa forma, cria-se a convicção de que as atividades regulatórias

devem ser conhecidas e acompanhadas pela sociedade. Mas, adverte, "...para

isso é preciso informação e reflexão. Debate regulatório não admite improviso".

Ao longo de sua existência a agência procurou acompanhar a evolução dos

aspectos técnicos e operacionais do sistema de abastecimento de água e do
tratamento de esgotos do município de Cachoeiro de Itapemirim. Procurou

também garantir, junto à empresa concessionária, o fornecimento de água e o
tratamento de esgoto a preços compatíveis com a renda da população.

Entretanto, diante do grande crescimento econômico e populacional

experimentado pelo município de Cachoeiro de Itapemirim, entre o advento da
concessão e o atual momento, e dos investimentos já anunciados ou ainda em

planejamento para a cidade e região, os desafios de modernização da agência

tornam-se maiores.

Esses desafios já se traduzem na falta de um quadro próprio de profissionais.

Até o momento a agência sempre recrutou em outras esferas, técnicos que

realizassem as tarefas de regulação técnica e operacional, de acompanhamento

^ SUNDFELD, Carlos Ari. Prefácio a GALVÃO Júnior, Alceu Castro e XIMENES, Marfisa Maria de Aguiar
Ferreira. Regulação: Normatização da Prestação de Serviços de Água e Esgoto. Fortaleza: Expressão
Editora, 2009. Vol. II.

^ Op. Cit.
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de obras e serviços, de estudos jurídicos, econômicos, financeiros, contábeis,
ambientais e estatísticos. Tal situação fragiliza as funções de governo da
instituição diante das demandas presentes e futuras da concessão.

Com o advento recente da Lei n.o 11.445, de 5 de janeiro de 2007 - Diretrizes
Nacionais para o Saneamento Básico, e o Decreto n.o 7.217, de 21 de junho de
2010, que a regulamenta, o saneamento básico foi definido como o conjunto de
serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável;

b) esgotamento sanitário;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos;
d) drenagem e manejo de águas pluviais urbanas.

Dessa forma, o trabalho de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e
drenagem e manejo de águas pluviais urbanas foram inseridos formalmente no

contexto do saneamento básico, exigindo do Poder Público Municipal ações de
regulação, busca de soluções de planejamento, manutenção e financiamento de
novas ações.

Como a AGERSA foi habilitada -pela legislação vigente atuar nos diversos

serviços públicos concedidos, contratados e permitidos e, assim, assumiu
caráter de regulação multissetorial. Dessa forma, deve atuar na regulação de
iluminação pública, transporte, publicidade & propaganda e espaços públicos.

Nas suas atividades a AGERSA interage de forma proativa e articuladora com a

Secretaria de Obras, realizando a fiscalização e acompanhamento de obras,
análise da drenagem e propõe soluções de intervenções urbanas. Com a
Secretaria de Serviços Urbanos deverá atuar na regulação de resíduos sólidos.

Em parceria com as Secretarias de Desenvolvimento Social e de Trabalho e

Renda, administra o programa Tarifa Social, entre outras ações de inclusão

social. Ao mesmo tempo a AGERSA desenvolve ações de educação ambi<^r,tal
em parceria com a Secretaria de Educação e de Meio Ambiente. E enfim, junto
à concessionária Foz do Brasil vem trabalhando no atendimento às demandas

das localidades que se encontram fora da alçada do contrato de concessão,

especialmente as localizadas na zona rural e fora das sedes dos distritos.

Assim, o presente projeto prevê não apenas a modernização técnica,
administrativa, organizacional e funcional da agência, mas também seu

fortalecimento dotando-a, no futuro, de quadro técnico próprio, admitido

mediante concurso público, de provas e títulos, e contribuir para a melhoria
dos serviços hoje prestados à população.

Outro aspecto importante diz respeito ao disposto na Lei n.o 11.788, de zb de

setembro de 2008, que dispõe sobre estágio de estudantes. Trata-se de um
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instrumento que se constitui numa grande oportunidade de acesso dos jovens
ao mercado de trabalho formal.

Em seu art. 1° a Lei n.° 11,788 define o estágio como "ato educativo escolar

supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação
para o mercado produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino
regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de
ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamentai,
na modalidade profissional da educação de jovens e adultos".^

Em face da natureza do seu trabalho técnico de regulação a AGERSA
desenvolve diversos projetos e ações nas áreas de engenharia, direito,
economia, administração, ciências contábeis, biologia, engenharia ambiental
etc. As atividades demandam, portanto, reforçar as parcerias e interações com
as instituições ensino nas diversas modalidades, não somente para respaldo
técnico da agência, mas também para ampliação do seu patrimônio técnico.

As parcerias com as instituições de ensino criam também diversas

oportunidades e demandas de estagiários, que assim podem desenvolver
trabalhos de diversas formações. O objetivo também é criar oportunidades de
pesquisa básica, pesquisa aplicada, pesquisas experimentais e demais trabalhos
de iniciação científica. E por iniciação científica compreendemos as "...
atividades que se destinam à inserção do estudante em atividade de pesquisa
científica e tecnológica e possibilitam uma formação complementar à formação
acadêmica". (MTE: 2010:19)''

Atenciosamente,

CARLO O O CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

MTE. Nova Cartilha Esclarecedora sobre a Lei do Estágio. Lei n.5 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Brasília: MTE - Ministério do Trabalho e Emprego, 2010.
" MTE. Nova Cartilha Esclarecedora sobre a Lei do Estágio. Lei n.5 11.788, de 25 de setembro de 2008.
Brasília: MTE - Ministério do Trabalho e Emprego, 2010, p.l9.
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Preside- Cam

DISPQE EM CONFORMIDADE COM A LEI
AL N° 11.788/2008, SOBRE SISTEMA DE
IO NA AGERSA AGÊNCIA MUNICIPAL DE
AÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
ADOS DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E
TRAS PROVIDÊNCIAS.

ara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
tstado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam criadas, na Estrutura Administrativa Básic? da
AGERSA, 10 (dez) vagas destinadas a estágio curricular, para alunos
regularmente vinculados a Instituições de ensino públicas e privadas, em
nível médio e superior, estabelecidas no Município de Cachoeiro de
Itapemirim.

^'

Art. 2° O estágio a que se refere a presente Lei dar-se-á na
forma e condições estabelecidas na Lei Federal n° 11.788, de 25 de
setembro de 2008, e demais disposições regulamentares, não gerando
vínculo de emprego, seja de que natureza for.

Art. 3° As vagas para estágio de que trata o artigo 1° serão
dispostas conforme abaixo:

a) 05 (cinco) vagas para ensino superior e/ou tecnoiógico,
a serem ocupadas por alunos oriundos de Faculdades situadas
no Município de Cachoeiro de Itapemirim e participantes de
programas sociais de financiamento dos governos federal e
estadual;

b) 05 (cinco) vagas para ensino do nível médio e/ ou
técnico, a serem ocupadas por alunos oriundos de Escolas
Públicas Municipais, Estaduais e Federais, situadas no
Município de Cachoeiro de Itapemirim, com bom
aproveitamento escolar.

Art. 4° O aluno admitido como estagiário, nos termos da
presente Lei, poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do
auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório, além do seguro
contra acidentes pessoais:

a) Na hipótese de estágio remunerado para estudantes de
ensino médio e/ou técnico, o estagiário fará jus à bolsa no
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valor de 25 (vinte e cinco) UFCI - Unidade Fiscal de Cachoeiro
de Itapemirim;

b) Na hipótese de estágio remunerado para estudantes de
ensino superior e/ou tecnológico, o estagiário fará jus à bolsa
no valor de 35 (trinta e cinco) UFCI - Unidade Fiscai de
Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 5° E assegurado ao estagiário, sempre que o estágio
tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30
(trinta) dias, a ser gozado preferencialmente, durante suas férias escolares.

§  1°. O recesso de que trata este artigo deverá ser
remunerado quando o estagiário receber boisa ou outra forma de
contraprestação.

§ 2°. Os dias de recesso previstos neste artigo serão
concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração
inferior a 01 (um) ano.

Art. 6° Aplica-se ao estagiário a iegislação relacionada à saúde
e segurança no trabaiho, sendo sua implementação de responsabilidade da
parte concedente do estágio.

Art. 7° A AGERSA baixará os atos necessários à

regulamentação da presente Lei, disciplinando a distribuição das vagas e
definindo critérios de seieção dos interessados, reiação de documentos a
serem apresentados e período de duração do estágio.

Parágrafo único. Fica assegurado aos estudantes afros
descendentes o percentuai de 30% (vinte por cento) das vagas oferecidas
pela AGERSA.

Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei correrão a
conta de dotações previstas no orçamento vigente, ficando o Diretor
Presidente autorizado, se necessário, a proceder à supiementação de
recursos e à abertura de crédito especial.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de março de 2011

CARLa O T/O CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
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Presídêr^c^a cia República ^
Casa Civil ^

SuDchefís. parp, .HS.^-.iüito.s JiiríSirr":

LEI N° 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do
art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de l2 de maio de
1943, e a Lei n^ 9,394, de 20 de dezembro de 1996;
tevoga as Leis n— 6.494, de 7 de dezembro de 1977 e
8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art.
82 da Lei n^ 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o ail. 02
cia Medida Provisória n2 2.164-41, de 24 de agosto de
2001, e dá outras providências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saOar que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segdnte

CAPÍTULO Ida definição. CUSSIFICAÇÂO E REIAÇÕES DE ESTAGIO

preparação para o trLalhoPoíuttT de TducMo"^^^^ desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à
educação superior, de eduoPo Pfe^l dêTns ° ™9"lar em Instituições de
fundamental, na modalidade profissional da educação de Jovens e edutos °

S12 O estágio faz parte do projeto pedagágíco do curso, afém de Integrar o Itineráno formativo do educando.

currlcuiPlbSlvlSfo-^LL:—o eSráTvrradtrolfSS"^ ̂ ̂
da etapa, modalidade e árSt de ensTnõe doP°e"to pe^gS^cureó"™'' determinação das diretrizes curriculares

aprovaçlobb'?çrd"dWoma' ==^9=» "oráha é requisito para

e obrlglól"'""" ^ aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga hoiárla regular

peio esttdPt^rrp\L?s:pp:,~^^^^^^
disposItP "-°~XPat?S?rqu« S 2^ do mesmo

de 7
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ensino;

matncula e frequencja regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional de /
n^io, da educação especial e nos anos finais do ensino fundameníal, na modalidade SissiÔnai" Z ̂ucaçao de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino; |\^

òino;" ~ compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de

compromisso.'°"'^^''^"'''^'" desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de

nmfcd ^ educativo escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo oeloprofessor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprt^adÕ por Stos nos
reiatóttos referidos no inoiso iv do caput do art. 7^ desta Lei e por menção de aprovação finai,

§2-0 descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obriqacão contida no termo rle

SçaTtSraSTplXt*^^^^^

matrirufariofpnf desta Lei, aplica-se aos estudantes estrangeiros regularmente
estudante, na f^rd^eX^S" pTcrví' °

ao o insdtuições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério recorrer a setvirnq
Hpvpnri" de integração públicos e privados, mediante condições acordadas em instrumento jurídico apropriado
gtSs de «S -^étece S nS

estágiof "Wão, como auxiiiares no processo de aperfeiçoamento do instituto do
I - identificar oportunidades de estágio;

II - ajustar suas condições de realização;

III - fazer o acompanhamento administrativo;

IV - encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;

V - cadastrar os estudantes.

nos Incfsoí d«f5!go^ "> '""1° remunetação pelos senriços referidos

55=5=SEÍ= --s
instltuiçâ^s dt ens'r<!u'iS2 de";,SSr° '

CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
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Art. 72 Sao obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus educandos;

for compromisso com o educando ou com seu representante ou assistente legal quando elefor absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequação do estágio à

£cS-^ pedagógica do curso, a etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário

do educL"dr"^' ̂  instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profission^
III - indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio como resoonsável nelo

acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário; responsável pelo

■  atividades;" educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das

descum^írlm^nt^d^t^rno^S" reorientando o estagiá,io para ou.ro local em caso de
VI - elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;

Paragrafo unico. O plano de atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) partes a que se
incorporado ao termo de compromisso por meio deaditivos a medida que for avaliado, progressivamente, o desempenho do estudante.

H» ^ ̂ facnitado ás instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessãoestagio, nos quais se explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus
educandos e as condições de que tratam os arts. 6^ a 14 desta Lei.

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte
concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3^ desta

CAPÍTULO III
DA PARTE CONCEDENTE

f na •^'^^'1 a" Pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública direta autároulca e.undaconal de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fedeje dos Murí^Ste PemTomo
n oEo T devidamente registrados em seus respectivos conselhos de'fiscalizaçãoprofissional, podem oferecer estágio, observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;

social, pUstaL'cutoar " Pl-PPdrcIona, ao educando atividades de aprendizagem
III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de

Ide 7
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IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seia comoatível com
valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso; compatível com

ro J desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicarãoresumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenfio;

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

vista ob^íiga^ãLo ÍSif ° ^ de atividades, cem

a responsabiiidade peia contratação do seguro de gue trata oincso iV do caput deste artigo poderá, aiternativamente, ser assumida peia instituição de ensino

CAPÍTULO IV
DO ESTAGIÁRIO

n^rr. .nn' ^ de comum acordo entre a instituição de ensino aparte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de comoromisso ser
compatível com as atividades escoiares e não ultrapassar; compromisso ser

san f' ~ ® 20 (vinte) fioras semanais, no caso de estudantes de educação esoecial e rinqnos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos;

m  ~ ® diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino suoerior riaeducação profissional de nível médio e do ensino médio regular. '

§1-0 estagio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão oroaramaria-?

Lr:: «rçtrt?eS„:° p-'- - p-i-

compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.

Art. 11. A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 fdois) anos excam
quando se tratar de estagiário portador de deficiência. ^

conri ° receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordadasendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio nfo obrStóS '

ca,ac.eLtfncTrpreg°atíS'° ^ "^P

Social. ̂  ° educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência

-  .g ^ assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração iqual ou suoerior a 1 rum^ annperíodo de recesso de 30 (rrlnta) dias, a ser gozado preferenoialmente doraate soas fS escoTaSÍ '

forma de oLrtapmsTação,^ " <^'^^'0 receber bolsa ou outra

05-04-2011 17:22
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" o ' "
es.àgioÍÍ"c,u^çSrio7riZ)"r <= fX

^  - "atalho, sendo sua

CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO

«..^™\r:n=rss;í;r„rírtsi-;ii=~-.t^^^
receber^ Íadáriof Si" f''rínk!''' de que trata este artigo ficará impedida de
rorresporfdenté ^ admLtrativo

irreguladdLe.^ Penalidade de que trata o § l- deste artigo limita-se à filial ou agência em que for cometida a

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

integração a que se refere o art. 5- desta Lei como representante de qualquer das partes.

es..g,„reL°„rrse";S™ íop^lS"" --dentes de
I - de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;

li - de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;

lil - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;

IV - acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.

exfetemltesTÍL^ÍiLrdoe^lár'"''"'' °

~ estadelecentos. „s d„a„«adv„s

podetAirdradTri:nr::;^irera;r.j
profissioní ° "° «='=8'°= P® "'-1 S"P—r e de nível médio

oíerscil/pete^ate P" P«°' »P8as
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se aiusfaSafs ■-« Polerá ocorrer

a.™ÍÍS3°pÍ3a?vSr?cr P='°
"Art. 428.

o e. ■^~- ^ contrato de aprendizagem pressupõe anotação naCarteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz naescola, caso nao haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de
prendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação

tecnico-profissional metódica. rormaçao

rH^ic^ ° aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2(dois) anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência.

§_Zl Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o
cumprimento do disposto no § l-° deste artigo, a contratação do aprendiz poderá

Art. 20. o ao. 32ca!Wji3M.ae20de^^ p33saavigcarcom asegolmeredação:

pctá • sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização deestagio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.

Parágrafo único. (Revogado)." (NR)
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Revogam-se as Leis_n- 6.494. de 7 rip riezembro de IQ?? e 8.859 de 28 rlp marm ho iqo/i

Brasília, 25 de setembro de 2008; 18/2 da Independência e 1202 da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
André Peixoto Figueiredo Lima

9./ooa
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Presidência da República
Casa Civs!

Subcheíia oara AasurUos JürícHccs

LEI N° 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010.

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995,
7.347, de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro
de 2003.

Lei:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1- Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação da
igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação
e às demais formas de intolerância étnica.

Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:

I  - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça,
cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou
exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político,
econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e
oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica;

I I I - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância
social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais;

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou
raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição
análoga;

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas
atribuições institucionais;

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para
a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades.

Art. 2- É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão
brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas
atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e
seus valores religiosos e culturais.

Art. 3- Além/das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias
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fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz
político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o
fortalecimento da identidade nacional brasileira.

Art. 42 A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica,
social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de:

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa;

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das
desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica;

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades
étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais;

V - eliminação dos obstáculos fiistóricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da
diversidade étnica nas esferas pública e privada;

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da
igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de
incentivos e critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos;

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas
no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de
massa, financiamentos públicos, acesso aterra, à Justiça, e outros.

Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar
as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada,
durante o processo de formação social do País.

Art. Er Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de Promoção da
Igualdade Racial (SInapir), conforme estabelecido no Título III.

TÍTULO II

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DO DIREITO À SAÚDE

Art. 6^ O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas universais,
sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos.

§ l2 O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para promoção, proteção e
recuperação da saúde da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais,
estaduais, distritais e municipais, da administração direta e indireta.

§2-0 poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados de saúde
seja tratado sem discriminação.

2 de 14 29-03-2011 15



o
http://www.planalto.gov.br/ccivU_03/_Ato2007-201

Art. 7^ O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de Saúde
Integral da População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas:

I  - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da saúde da
população negra nas instâncias de participação e controle social do SUS;

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra;

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução
das vulnerabilidades da população negra.

Art. 8^ Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra:

I  - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o
combate à discriminação nas instituições e serviços do SUS;

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao processamento e à
análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero;

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra;

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação permanente
dos trabalhadores da saúde;

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação política das lideranças de
movimentos sociais para o exercício da participação e controle social no SUS.

Parágrafo único. Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos serão beneficiários de
incentivos específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas condições ambientais, no
saneamento básico, na segurança alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde.

CAPÍTULO II

DO DIREITO A EDUCAÇÃO, A CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER

Seção I

Disposições Gerais

Art. 9^ A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas e de lazer
adequadas a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade e da
sociedade brasileira.

Art. 10. Para o cumprimento do disposto no art. 9^, os governos federal, estaduais, distrital e municipais
adotarão as seguintes providências:

I  - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito e às atividades
esportivas e de lazer;

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da população negra;

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a solidariedade aos membros
da população negra faça parte da cultura de toda a sociedade;
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IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira.

Seção II

Da Educação

Art. 11. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o
estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei n^ 9 394
de 20 de dezembro de 1996.

§ 1- Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão ministrados no âmbito de todo o
currículo escolar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimento social, econômico político e cultural
do País.

§2-0 órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e continuada de professores e a
elaboração de material didático específico para o cumprimento do disposto no caput deste artigo.

§ 5- Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela educação incentivarão a
participação de intelectuais e representantes do movimento negro para debater com os estudantes suas vivências
relativas ao tema em comemoração.

Art. 12. Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-graduação poderão criar
incentivos a pesquisas e a programas de estudo voltados para temas referentes às relações étnicas aos quilombos
e às questões pertinentes à população negra.

Art. 13. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as instituições de ensino
superior públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a:

I  - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos diversos
programas de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da população negra;

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas que incluam valores
concernentes à pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira;

III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens negros de tecnologias
avançadas, assegurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários;

'.X ." programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino públicos, privados ecomunitários, com as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a
formação docente baseada em princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas.

Art. 14. O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do movimento
negro que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação técnica, intercâmbios
convênios e incentivos, entre outros mecanismos.

Art. 15. O poder público adotará programas de ação afirmativa.

Art. 16. O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas de promoção da
igualdade e de educação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta Seção.

Seção III

Da Cultura

A Hp 1 A
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Art. 17. O poder público ̂ garantirá o reconhecimento das sociedades negras, clubes e outras formas de
manifestação coletiva da população negra, com trajetória histórica comprovada, como patrimônio histórico e cultural
nos termos dos arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 18. É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de seus
usos, costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado.

Parágrafo único. A preservação dos documentos e dos sítios detentores de reminiscências históricas dos
antigos quilombos, tombados nos termos do § 5^ do art. 216 da Constituição Federal, receberá especial atenção do
poder publico. ^

.Art; 19- QPorter público incentivará a celebração das personalidades e das datas comemorativas relacionadas
a trajetória do samba e de outras manifestações culturais de matriz africana, bem como sua comemoração nas
instituições de ensino públicas e privadas.

Art. 20. O poder público garantirá o registro e a proteção da capoeira, em todas as suas modalidades, como
em de natureza imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos termos do art 216 da Constituição

Federal. —

Parágrafo único. O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a preservação
dos elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais.

Seção IV

Do Esporte e Lazer

Art. 21. O poder público fomentará o pleno acesso da população negra às práticas desportivas, consolidando
o esporte e o lazer como direitos sociais.

Federal.

Art. 22. A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do art. 217 da Constituição

§ l2 A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a capoeira se manifesta,
seja como esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território nacional.

^ É facultado o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres
tradicionais, publica e formalmente reconhecidos.

CAPÍTULO

DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS
RELIGIOSOS

Art. 23. É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias.

africana com^preende-^'^° ̂  liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz
I  - a pratica de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e manutenção por

iniciativa privada, de lugares reservados para tais fins; '

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões;
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III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes ligadas às respectivas
convicções religiosas;

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos
costumes e às práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação
específica;

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz
africana;

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza privada para a
manutenção das atividades religiosas e sociais das respectivas religiões;

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das respectivas religiões;

yill - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de atitudes e práticas de
intolerância religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais.

Art. 25. É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados em
fiospitais ou em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles submetidos a pena privativa de liberdade.

Art. 26. O poder público adotará as medidas necessárias para o combate à intolerância com as religiões de
matrizes africanas e à discriminação de seus seguidores, especialmente com o objetivo de:

I  - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições, imagens ou abordagens
que exponfiam pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na religiosidade de matrizes africanas;

II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor artístico e cultural, os
monumentos, mananciais, flora e sítios arqueológicos vinculados às religiões de matrizes africanas;

III - assegurar a participação proporcional de representantes das religiões de matrizes africanas, ao lado da
representação das demais religiões, em comissões, conselhos, órgãos e outras instâncias de deliberação vinculadas
ao poder público.

CAPÍTULO IV

DO ACESSO A TERRA E À MORADIA ADEQUADA

Seção I

Do Acesso à Terra

Art. 27. O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de promover o acesso da
população negra à terra e às atividades produtivas no campo.

^  Art. 28. Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população negra no campo, o poder
publico promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financiamento agrícola.

Art. 29. Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a simplificação do acesso ao
credito agrícola e o fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção.

Art. 30. O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola para os trabalhadores
negros e as comunidades negras rurais.

Art. 31. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é
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raconhacida a propriadada dafinitiva, davando o Estado emitir-lhas os títulos respectivos.

Art. 32. O Podar Executivo federal elaborará a desenvolverá políticas públicas especiais voltadas para o
desenvolvimento sustentável dos remanescentes das comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de
proteção ambiental das comunidades.

^ Art. 33. Para fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades dos quilombos receberão dos
orgãos competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica e linhas especiais de financiamento
publico, destinados à realização de suas atividades produtivas e de infraestrutura

Art. 34. Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão de todas as iniciativas previstas
nesta e em outras leis para a promoção da igualdade étnica.

Seção II

Da Moradia

Art. 35. O poder público garantirá a implementação de políticas públicas para assegurar o direito à moradia
adequada da população negra que vive em favelas, cortiços, áreas urbanas subutilizadas, degradadas ou em
processo de degradação, a fim de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no ambiente e na qualidade
de vida. ^

Parágrafo único. O direito à moradia adequada, para os efeitos desta Lei, inclui não apenas o provimento
habitacional, mas também a garantia da infraestrutura urbana e dos equipamentos comunitários associados à função
habitacional, bem como a assistência técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a regularização fundiária da
habitação em área urbana.

Art. 36. Os programas, projetos e outras ações governamentais realizadas no âmbito do Sistema Nacional de
Habitação de Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei n^ 11.124, de 16 de junho de 2005. devem considerar as
peculiaridades sociais, econômicas e culturais da população negra.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão e facilitarão a participação de
organizações e movimentos representativos da população negra na composição dos conselhos constituídos para fins
de aplicação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS).

Art. 37. Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para viabilizar o acesso da
população negra aos financiamentos habitacionais.

CAPÍTULO V

DO TRABALHO

Art. 38. A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no mercado de trabalho
será de responsabilidade do poder público, observando-se:

I - o instituído neste Estatuto;

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional sobre a Eliminação de
Todas as Formas de Discriminação Racial, de 1965;

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção n- 111, de 1958, da Organização
Internacional do Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego e na profissão;

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a comunidade internacional.
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Art. 39. O poda- público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de
trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas visando à promoção da igualdade
nas contratações do setor público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações
privadas. ^

§ 1- A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e programas de formação 2-
profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a população negra.

§ 2- As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração pública far-se-ão
por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos.

§ 3- O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas pelo setor privado.

§ 4- As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade de gênero entre
os beneficiários.

§ 5- Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano com ações
afirmativas para mulheres negras. '

§ 6- O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a marginalização da mulher neqra no
trabalho artístico e cultural.

§ 7^ O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a qualificação profissional
nos setores da economia que contem com alto índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização.

Art. 40. O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) formulará políticas,
programas e projetos voltados para a inclusão da população negra no mercado de trabalho e orientará a destinação
de recursos para seu financiamento.

Art. 41. As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para constituição e ampliação
de pequenas e médias empresas e de programas de geração de renda, contemplarão o estímulo à promoção de
empresários negros. k v

Parágrafo único. O poder público estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico com enfoque nos locais
monumentos e cidades que retratem a cultura, os usos e os costumes da população negra.

_ Art^ 42. O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de cargos em comissão e
funções de confiança destinados a ampliar a participação de negros, buscando reproduzir a estrutura da distribuição
étnica nacional ou, quando for o caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais.

CAPÍTULO VI

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO

nnnni/-^' ^ veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a participação dapopulação negra na história do País. iHaçcu ud

e programas destinados à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas
matograficas, devera ser adotada a pratica de conferir oportunidades de emprego para atores figurantes e

técnicos negros, sendo vedada toda e qualquer discriminação de natureza política, ideológica, étnica ou artística

único- A exigência disposta no caput não se aplica aos filmes e programas que abordem
especificidades de grupos étnicos determinados.
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Art. 45. Aplica-se à produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e
em salas cinematográficas o disposto no art. 44.

Art. 46. Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, as
empresas publicas e as sociedades de economia mista federais deverão incluir cláusulas de participação de artistas
negros nos contratos de realização de filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário.

§ 1- Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações para contratação de serviços
de consultoria, conceituaçao, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade da
pratica de iguais oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado.

§ 2- Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas
executadas com a finalidade de garantir a diversidade étnica, de sexo e de idade na equipe vinculada ao projeto ou
serviço contratado.

§ 3- A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais oportunidades
de emprego, requerer auditoria por órgão do poder público federal.

§ 4- A exigência disposta no caput não se aplica às produções publicitárias quando abordarem
especificidades de grupos étnicos determinados.

TÍTULO III

DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

(SINAPIR)

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art.^47. É instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) como forma de
organizaçao e de articulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar as
desigualdades étnicas existentes no País, prestados pelo poder público federal.

§ 1- Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão participar do Sinapir mediante adesão.

§ 2- O poder público federal incentivará a sociedade e a iniciativa privada a participar do Sinapir.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 48. São objetivos do Sinapir;

I  - promiover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo inclusive
mediante adoçao de ações afirmativas;

ll_- formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração social da
população negra; ^

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e municipais;
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IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica;

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações afirmativas e o
cumprimento das metas a serem estabelecidas.

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da igualdade racial contendo as
metas, princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR).

§ 1- A elaboração, implementação, coordenação, avaliação e acompanhamento da PNPIR, bem como a
organização, articulação e coordenação do Sinapir, serão efetivados pelo órgão responsável pela política de
promoção da igualdade étnica em âmbito nacional.

§ 2^ É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fórum intergovernamental de promoção da igualdade
étnica, a ser coordenado pelo órgão responsável pelas políticas de promoção da igualdade étnica, com o objetivo de
implementar estratégias que visem à incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnica nas ações
governamentais de Estados e Municípios.

§ 3- As diretrizes das políticas nacional e regional de promoção da igualdade étnica serão elaboradas por
órgão colegiado que assegure a participação da sociedade civil.

Art. 50. Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das respectivas esferas de
competência, poderão instituir conselhos de promoção da igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo,
compostos por igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade civil
representativas da população negra.

Parágrafo único. O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos programas e atividades
previstos nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado conselhos de promoção da
igualdade étnica.

CAPÍTULO IV

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO A JUSTIÇA E À SEGURANÇA

Art. 51. O poder público federal instituirá, na forma da lei e no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo,
Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade Racial, para receber e encaminhar denúncias de preconceito e
discriminação com base em etnia ou cor e acompanhar a implementação de medidas para a promoção da igualdade.

Art. 52. É assegurado às vítimas de discriminação étnica o acesso aos órgãos de Ouvidoria Permanente, á
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, em todas as suas instâncias, para a garantia do
cumprimento de seus direitos.

Parágrafo único. O Estado assegurará atenção às mulheres negras em situação de violência, garantida a
assistência física, psíquica, social e jurídica.

Art. 53. O Estado adotará medidas especiais para coibir a violência policial incidente sobre a população negra.

Parágrafo único. O Estado implementará ações de ressocialização e proteção da juventude negra em conflito
com a lei e exposta a experiências de exclusão social.

Art. 54. O Estado adotará medidas para coibir atos de discriminação e preconceito praticados por servidores
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públicos em detrimento da população negra, observado, no que couber, o disposto na Lei n^ 7.716, de 5 de janeiro de
1989 —

Art. 55. Para a^apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses da população negra
decorrentes de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instrumentos, à ação civil pública,
disciplinada na Lei n- 7.347, de 24 de iulho de 1985.

CAPÍTULO V

DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL

Art. 56. Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos orçamentos
anuais da União, deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere o inciso VII do art. 4- desta
Lei e outras políticas públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusão social
da população negra, especialmente no que tange a:

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia;

II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, voltadas para a melhoria da
qualidade de vida da população negra;

III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados à divulgação de matérias
relacionadas aos interesses da população negra;

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas por pessoas autodeclaradas negras;

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas negras na educação fundamental
media, técnica e superior;

VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e municipais e de entidades da sociedade
civil voltados para a promoção da igualdade de oportunidades para a população negra;

VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições africanas e brasileiras.

§ 1- O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada exercício, a
transparência na alocação e na execução dos recursos necessários ao financiamento das ações previstas neste
Estatuto, explicitando, entre outros, a proporção dos recursos orçamentários destinados aos programas de promoção
da igualdade, especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, desenvolvimento agrário habitação
popular, desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer.

§ 2- Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à publicação deste Estatuto, os
órgãos do Poder Executivo federal que desenvolvem políticas e programas nas áreas referidas no § 1- deste artigo
discriminarão em seus orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no inciso VII do
art. 4- desta Lei.

§ 3- O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada implementação do
disposto neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação afirmativa
nos orçamentos anuais a que se refere o § 2- deste artigo.

§4- 0 órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela promoção da igualdade racial
acompanhará e avaliará a programação das ações referidas neste artigo nas propostas orçamentárias da União.

11 dô 14-
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Art. 57. Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados nos orçamentos fiscal e
da seguridade social para financiamento das ações de que trata o art. 56:

I  - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - doações voluntárias de particulares;

III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, nacionais ou internacionais;

IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais;

V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos internacionais.

TÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 58. As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras em prol da população negra que tenfiam sido ou
venfiam a ser adotadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 59. O Poder Executivo federal criará instrumentos para aferir a eficácia social das medidas previstas
nesta Lei e efetuará seu monitoramento constante, com a emissão e a divulgação de relatórios periódicos, inclusive
pela rede mundial de computadores.

Art. 60. Os arts. 3^ e 4- da Lei 7.716, de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação;

"Alt. 3~

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça,
cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional." (NR)

"Art. 4-

§ 1- Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou
práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica:

I  - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de
condições com os demais trabalhadores;

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício
profissional;

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho,
especialmente quanto ao salário.

§ 2^ Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade,
incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer
outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de
raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências." (NR)

Art. 61. Os arts. 3^ e 4- da Lei n^ 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art 3- Sem prejuízo do prescrito no art. 2- e nos dispositivos legais que tipificam os
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crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta
Lei são passíveis das seguintes cominações:

" (NR)

"Art. 4- O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta
Lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre:

" (NR)

Art. 62. O art. 13 da Lei n^ 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2^, renumerando-se o
atual parágrafo único como § 1-:

"Art 13.

§1^

§ 2- Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1- desta Lei, a prestação em
dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações
de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de
Promoção da Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de
Promoção de Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com
extensão regional ou local, respectivamente." (NR)

Art. 63. O § l2 do art. 1^ da Lei n^ 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1-

§ 1- Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação
ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade
étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher,
tanto no âmbito público quanto no privado.

" (NR)

Art. 64. O § 3^ do art. 20 da Lei n^ 7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

"Art. 20

§32

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial
de computadores.

" (NR)
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Art. 65. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Brasília, 20 de julho de 2010; 189^ da Independência e 122^ da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Eloi Ferreira de Araújo

Este tex[Q não substnu; o publicado no DOU de 21.7.2010
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Cachoeíro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHO El RO DE ITAPEMIRImH
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

Parecer ao PL n° 40/2011

Iniciativa: Poder Executivo

Senhor Presidente',

.  Por imposição regimental procedo a análise da. matéria objeto da preposição n° 40/2011, de
iniciativa do Poder Executivo, com a finalidade de estabelecer disposições sobre sisterria de estágio
na Agersa-Agência Municipal de Regulação dos .Servidores Públicos Delegados de Cachoeiro de
Itapemirim. • ■ -

A preposição apresentada atendeu os aspectos formais do artigo 117'dp Regimento Interno,
não contraria a. Lei Orgânica" e não é inconstitucional, estando também de acordo com a Lei n°
11.788/08 que especifica os limites legais e normatiza o estágio'estudantil. ■ •

Ressalte-se que o § único, do artigo 7°, da presente preposição, alberga matéria controversa,
ao dispor sobre sistema de cota racial, pára os possíveis.estagiários da Agersa, haja vista que a única
exceção.prevista'no §5°, do artigo 17, da Lei n° 11.788/08, é a referente a inclusão sociàl dos
portadores de deficiência física, para os quais são reservadas 10%'das vagas de estágio, exceção
esta que não pode ser retirada da lei.mrinicipal, razão porque sugiro emendamditiva incluindo ,a
exceção no projeto de ler ora-em análise. ' . ,

•  - Porém, a lei • n° 12.288/10, que institui o Estatuto da Igualdade Racial, estabelece no
Capítulo V, Do Trabalho, art.-39, § 2° e'4", que a administração pública,' poderá promover ações
visando a igualdade de oportunidadespatravés de irormas na sua legislação e em seus regulamentos,
desde que assegurado o principio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.

Assim, é possível que o legislador municipal estabeleça em lei o beneficio do § único, art.
7°, cujo percentual deve ser analisado pelo legislador municipal dentro de 'um critério de
proporcionalidade entre os demais beneficiários da Lei.

,  - Saliente-se, qué inobstante qualquer regulação municipal, esta deverá sempre estar dentro
dos contornos da.lei n" 11.788/08. ' - • ■ '

Pelo encaminhamento regular da matéria, SM.J.'

.' Angela de P^úlá iBarboza
Y OAB/ES-5183 '

■Prosu/adoria Legislativa i

''Feliz a Nação cujà Deus é o Senhor"

AO

■Ruá Barão de Itapemirim, 05., - Centro' - CEP 29300-110 , - Cachoeiro. de Itapemirim. - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA.- SUPRESSIVA/ADITIVAyMODIFICATIVA AO' PL N°' 40/2011 DO PODER

EXECUTIVO ■ ■ . "

'.PROPOSTA POR: Vereador Wilson Dillen dos Santos'.

ípROTOCOLO mm ■'
'M?ÍR/íTr.Rn..PRÓrRlO: ^núr®RG-próí^
5a1"A PROTOCOLO^

Suprime-se o parágra'fo úíiico do artigo 7°,.que passa a ter parágrafo 1° e parágrafo 2°, com a
seguinte redação: ' ' ■

.."art. 7°-... ■ . \
§1°) Fica assegurado qs'pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por

cento) das vagas fornecidas pela AGERSA para estágio.
§2°) Fica assegurado aos afros descendentes na forma da lei n° 12.288/10, o percentual de

' 10% (dez'por cento) das vagas'fornecidas pela AGERSA para estágio."

Justificativa:

Considerando o parecer jurídicó^áxarado, considerando a política de inclusão social tando .
do portador de deficiência,como dos aírcx descendentes, previstas na lei n° 11.788/08 e n° 12.288/10,
respectivamente', apresento a presente ̂ enda para qual conto com a aprovação do plenário desta
casa.

Vereador Wilson DiÚem dos Santos

unanimidade
D AOçABSTE□X

Sessão

Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" L
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro.- ÇEP29300t110 - Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmcj.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN°.j22iZmíi. DATA:

À presidência da comissão de consttüição, justiça e redação
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

Senhor Vereador,

DOCUMENTO:

PROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO: — 11

DATA PROTOCOlO J^IfíltM.

Emrumprimento ao que dispõe o artigo 12, Indso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Intemq, encòntra-se na Procuradoria Legislativa da Casa nara narpfpr a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.LEIN^. VETO APLN». P. RESOL. N^. P.DEC^LEG.N". PRAZO VENC.PROJ.
-

- V  •

/  •
.

-

■  -

RECURSO N". EMENDAS A LOM N». PAR TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

,  ■ . "• -- - .

-■ —
-

AtenciOjgaménte,

JÚLIO CECotn
Presidente

•  .Segue(m), em anexo cópia(s) .da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:,

09y/

• Alertamos ' que o não cumprimento dos prazos regimentais para
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: *SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE À
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus éq Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 293Ó0-110 - Cachoeiro de Itaperriirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526.-5622.- FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmd@cmçi.es.gov.br
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;  ESTA^^

CUMISSAo ot; CtyiSTTTTTICAO. JUSTtCA E RFnArÃ^

parecer ao Pròieto de T^ei h°. 040 / 2011

^. 7^ , IMCIÁTiyA^ Póder Exerá^ \ ^ v
, ; , 7 , RELATOk: Vereador Leòiiardo Pacheco Ponte^ ' - ; '

'. ■ ■-7:'"\- ''l^LAtpRIO;77'V\''-^ '-- ^7'-'
"  , r ' ^Píspõe, érii.conformidade com-a Lei Federalm7 ll;788/2008, sobre sistemaie estágio na ̂.  ' AGERSA.- Agêntía Municipal d^ Regulação, dós Serviços PúbÜco Delegados de Cacboeiio

.  ̂ de Itapemirlm é dá outras providências. ' . ^ _ 7 : -

' . ,7Í:7_ , -; VOtÒDÕKELATOR:^-"7'"^-r -C ■-," ^>"'' '7'' "
,, Voto pielo encaminhamento regular:dá matéria, corh^a Emerída Supressiva do parágrafo úhict)^

, . ̂  : do ̂ go 7° e Emenda Adíüva dos §§ 1° e 2" dó artigo 7°, aprèserííadas pelo Vereador Wüson ^ ̂
Dillem dos Santos. ' - 7 -

;7'^7' •V^y0tÒ7P0'PRESIDENTEr^ r^' ^
•  ;.^7, 7 .Voto,Q3ni O Relator. 7 . . , . 7 ' A. 7. , 7 7 7

.7 777'yGTODOMEMBRO ~ a7/; ' "':7!.-7 ; • V i ';7/--- ^ '7^ ,"- ' ^ ̂
' ,7,: 7..Votp corpo Relator. ' . .V- ' 7 ' ■. 7 7 7 7 ,7 , ; ;

77'vV; '^7: DECISÃOrr 7'< -7"-, 7"'- , .777.-7:. , ;;^- """7 ,v7"\7 7- .'. 7':'
A Gomissão votou, por iirianimidade, pelo èncaminhamehtò regular da matéria, com as

^  7. .7 Emendas apresentadas. 7 1 " 7j , ' '

Sala dasConiissões, 7-- de - ■ ' ■ ■- ' . '7- ' ■ / dé'20Íl.'

tiUÜVIAKAES DE OBrVJilKA^^rp.sidpntp
, Alèxandre Basto§jE(AdngiKs---<j^plente' . .

/.7.

" 7' 7-'7^ - '7.^

iS-Relator
D^idÁlbep^ Lós^ Membro

MARCJ^ÀLES tOELHO-JVIembro .
Robgrtò BárbQsa^.BastCs'-í^mhrn * a

;  "Feliz a Nação cujo Deus 4 o Senhor " 7
Rua. Barão de Itapemirim., ,05 Gentrò -; eEP,2930ÒTl 10' Càchoeiro de Itapemirirrí . Éspírito, Santo'

:  7 (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: òmci@cmci.es.govlbr 7



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHQÉIRÕ DE ITAPEMIRIM
ESTADO DÒ ESPÍRitO SANTO

Nomé SÇM NÃO ÃBS AUS

ÃLEXANDRE BASTOS RODRIGUES i

DÀVID ALBERTO LÓSS X
ELBVIAR FERREÍDRA v (

FÁBIO MENDES GLÓto >
GILDO ABREU ,x
JOSÉ CAÉLÒS AMARAL y

1,

"TJLIO CÉSAR FERRARJ CECOT^ vêvvJ

LEONARDO PACHECO PONTES V

LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA x
MARCOS ANTÔNIO MANSÕR i'

MARCOS SALLES COELHO x
ROBERTO BARBOSA BA$TOS >
WILSON DILLEM DOS SANTOS

OBS;

. C/

PROJETOvN"

REQUERIMEISTO N"

^DATA: J-Q / Q5 -

RESULTADO D^^WAÇÃO , ,

APRO^^ADO EM DISCUSSÃO

P|7fR \\— cAa
5ÁLA DAS SESSÕES

)ENTE

rejeitado por.

SALÀ DAS SESSÕES __/ L

PRESIDENTE

RETIRADO DA PÁUTA A
REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSQES. _/ L

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujò Deus é à. Senhor".

Rua Barão de Itàpemirimj 05 - Centro - CEP 29,300-110, - Cactijoeiro^d^tapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcí©cmcl.ès.gov.br

.s^animidade

o abstenção
Sessão ̂ /

Presidente.—
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